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9 
rojeto de Lei N° 0027/1999 Em 29 de Setembro de 1999 

DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE ANTENDIMENTO ESPECIAL NAS AGÊNCIAS 
BANCÁRIAS DO MUNICíPIO, PARA ATENDIMENTO AOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS EM DIA DE SEUS VENCIMENTOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art.1° 	Fica estabelecido horário de atendimento Especial nas 
Agências Bancárias do Município de Cabo Frio para 
atendimento ao aposentados e pensionistas em dias de 
seus respectivos vencimentos que ocorrem do 10 
(primeiro) ao 10° (décimo) dia útil de cada mês. 

Art.2° Para cumprimento do disposto no parágrafo 10 às 
agências bancárias abrirão suas portas 
excepicionalmente nestes dias, às 09:00 (nove) horas. 

Art..30 	O não cumprimento das disposições desta Lei sujeito o 
inf ratos a aplicação das punições previstas no Artigo 
40 da Lei 1445/98. 

Art.4° As denuncias dos Municípes, devidamente comprovadas, 
deverão ser encaminhadass ao PROCON - Programa de 
Defesa do Consumidor, órgãos Municipal encarregado de 
zelar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se direito 
de defesa ao Banco denunciado. 

Art.5° As Agências bancárias tem o prazo de 45 dias a contar 
da data de publicação desta Lei, para adaptarem-se as 
suas disposições. 

Art.6° 	Esta Lei entrará em gor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESS 	o de 1999. 

Jânio dos 	os 	s - PDT 
Verea 	- Au 

JUSTIFICATIVA 

O ano de 1999 é dedicado ao idoso, necessário se faz 
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ir neste período a melhor maneira de atendermos àqueles, 
ue já deram sua parcela de contribuição para a construção da 
sociedade e muito ainda tem a colaborar com suas experiências e 
seus ensinamentos. 

Ocorre que no Município de Cabo Frio, estes nossos 
valores construtores, tem por conta de acordo firmado entre 
setor empresarial e agências bancárias, sofrido bastante, pois o 
horário de 11:00h, como início de atendimento é desgastante para 
àqueles que desde cedo se deslocou em longas filas sob sol e 
chuva a espera do atendimento. Amenizar a angustia destes 
valores brasileiros é antes de mais nada um gesto de 
reconhecimento para com quem d u tudo de si para a construção de 
uma sociedade mais justa e hum tária, e hoje contam dias para 
o vencimento do próx'mo mês, h 	de colocar a mão em mais um 
minguado salário que mu.tas vçze sequer pagar a conta da 
farmácia ou do mercada 	 do leado a desgastante espera. 
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